
 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-08.2015.815.0321
Origem : Vara Única da Comarca de Santa Luzia 
Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado
Apelante : Jolice dos Santos Medeiros 
Advogada : Nathalie da Nóbrega Medeiros OAB/PB nº 17.190 
Apelado : BANCO BMG S/A
Advogada : Marina  Bastos  da  Porciuncula  Benghi  OAB/PB  nº
32.505-A 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
DESCONSTITUIÇÃO  DE  DÉBITO  C/C  DANOS
MORAIS.  ALEGAÇÃO  DE  NÃO  CONTRATAÇÃO
DE  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  EXISTÊNCIA
NOS AUTOS DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS
PARTES.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  E  DANO
MORAL AUSENTES. PROVA DO FATO EXTINTIVO
DO DIREITO DA AUTORA. ART. 333, INCISO II DO
CPC. DESPROVIMENTO.

O  ônus  da  prova  do  fato  impeditivo,  extintivo  ou
modificativo ao direito da parte adversa é do réu, nos
termos  do  inciso  II  do  artigo  333  do  Código  de
Processo Civil. 
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Comprovando o réu a existência da contratação, com
a juntada aos autos  da adesão firmada pela  autora,
deve ser julgado improcedente o pedido exordial, nos
termos do art. 333, inciso II do CPC. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso. 

R E L A T Ó R I O .

Trata-se de Apelação Cível, interposta por Jolice dos
Santos Medeiros, contra sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da
Comarca de Santa Luzia (fls.  129/132)  que – nos autos  da “AÇÃO DE
DESCONSTITUIÇÃO  DE  DÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS”  por  ela
ajuizada  em  face  do  BANCO  BMG  S/A –  julgou  improcedentes  os
pedidos  iniciais,  por  entender  não  haver  qualquer  irregularidade  nos
descontos  efetivados  no  benefício  previdenciário  da  autora,  tendo  em
vista serem devidos em virtude da realização de outro empréstimo.

Em suas  razões,  fls.  135/138,  sustenta  a  reforma da
decisão  para  julgar  procedentes  os  pedidos  exordiais,  alegando  ter
quitado o  “empréstimo de  contrato  nº  194643478”,  contudo os descontos
continuaram ocorrendo.

Contrarrazões,  às  fls.  144/156,  requerendo  o
desprovimento do recurso. 

Parecer  Ministerial  pelo  desprovimento  da
insurgência, fls. 163/165.
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É o relatório. 

V O T O .

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator.

Contam  os  autos  que  Jolice  dos  Santos  Medeiros
ajuizou  “AÇÃO  DE  DESCONSTITUIÇÃO  DE  DÉBITO  C/C  DANOS
MORAIS” em desfavor do BANCO BMG S/A, sob o fundamento de que
em 28/06/2013 quitou empréstimo cuja prestação era de R$ 80,01 (oitenta
reais  e  um  centavos),  contudo,  a  cobrança  mensal  de  referido  valor
permaneceu.

O juiz primevo não acolheu a pretensão autoral por
entender não haver qualquer irregularidade nos descontos efetivados no
benefício  previdenciário  da  autora,  tendo  em vista  serem devidos  em
virtude da realização de outro empréstimo.

O caso em tela tem deslinde nas regras processuais
que  cuidam  do  ônus  da  prova,  em  especial,  no  que  se  refere  à
demonstração dos fatos extintivos do direito da promovente, consoante
dispõe o art. 333, inciso II do Código de Ritos. 

Neste viés, o banco réu, por ocasião da apresentação
da peça contestatória, trouxe aos autos cópia do contrato de empréstimo
consignado nº 248868101, fl.78, e respectivo “Comprovante de Operação”, fl.
87, no valor de R$ 3.918,98 a ser pago em 72 (setenta e duas) parcelas
mensais  fixas  de  R$  122,39  (cento e  vinte  e  dois  reais  e  trinta  e  nove
centavos).

Observa-se que do quantum do contrato nº 248868101
(R$ 3.918,98) fora liberado para a autora a quantia de R$ 1.481,80 (mil
quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta centavos), ficando a diferença
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remanescente  (R$  2.437,18)  utilizada  para  quitar  o  saldo  devedor  do
empréstimo  anteriormente  efetivado  (contrato  nº  194643478) com  o
próprio  BMG cujas  prestações  mensais  equivaliam a  R$  80,01  (oitenta
reais e um centavo).

Neste  contexto,  a  despeito  das  alegações  da
demandante,  basta  confrontar  os  documentos  da  inicial  com  aqueles
encartados na peça contestatória para concluir,  a toda evidência, que a
casa bancária continuou a efetivar descontos em seus contracheques em
virtude da contratação de novo empréstimo. 

Além do mais, não há nos autos qualquer indício de
prova   no  sentido  de  que  houve  fraude  ou  induzimento  a  erro  no
momento da contratação do empréstimo consignado.

No caso, à luz da prova produzida e a partir da regra
do ônus da prova insculpida no Código de Processo Civil, notadamente,
o art.  333,  inciso II,  do CPC/73,  não há como se declarar inexistente a
contratação do empréstimo consignado entre as partes.   

Portanto, existente a dívida, não pode a autora furtar-
se do pagamento,  não havendo que se falar em repetição do indébito,
nem tampouco, danos morais a indenizar. 

Com essas considerações,  NEGO PROVIMENTO ao
recurso apelatório, mantendo integralmente a decisão de 1º grau. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 23
de agosto de 2016, o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Sr. Des. Saulo
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Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz
convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Presente
ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 24/08/2016.

Ricardo Vital de Almeida
          J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R
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